
FLUXOGRAMA DA COORDENAÇÃO DE SUPRIMENTOS E LOGÍSTICA (NLOG) - 
IFBAIANO / CAMPUS URUÇUCA

Caso seja de competência de um dos setores integrantes do 
Núcleo (Transportes , Serviços Gerais, Almoxarifado e 

Patrimônio)

Caso necessite de autorização ou posicionamento das 
autoridades superiores ou de outros setores envolvidos, o 

procedimento será sempre via SUAP.

Encaminhar a demanda diretamente ao Chefe do Setor 
responsável pelo cumprimento da solicitação.

Encaminhar a solicitação via SUAP à Chefia Imediata, copiando os 
interessados, para que a mesma encaminhe a demanda para o 

Coordenador de Suprimentos e Logística .

A Chefia Imediata sollicitará ao Coordenador de Suprimentos e 
Logística via SUAP, despacho e, caso necessário, autorização da Direção 
ou de outros setores envolvidos ou interessados direta ou indiretamente na 

demanda.

Fim do processo

Enviar as demandas diretamente via e-mail institucional ou pelo SUAP à Coordenação de 
Suprimentos e Logística (URU-NLOG) ou diretamente ao Setor Competente

Encaminhar via SUAP para 
procedimentos mais complexos 

e que necessitem de 
autorizações superiores.

Encaminhar via e-mail 
institucional para 

procedimentos mais simples e 
que necessitem de presteza ou 

urgência. 

Fim do Processo Fim do Processo



FLUXOGRAMA DO SETOR DE TRANSPORTES - IFBAIANO / CAMPUS URUÇUCA

Caso não haja participação de alunos 
(Reuniões, Cotações, Viagens, etc)

Caso haja participação de alunos (Ex: Visitas, 
Técnicas, Cursos, Reuniões Estudantis, Eventos, 

etc.)

Lançamento no SIGA TRANSPORTES, para 
autorização da Chefia Imediata.

Memorando para autorização do Diretor 
Acadêmico e em seguida, autorização do Diretor 

Administrativo.

Lançamento no SIGA TRANSPORTES, para 
autorização da Chefia Imediata.

Seguir expressamente o roteiro estabelecido 
para a viagem e o horário máximo de 

expediente para o motorista (08 horas/dia), 
permitido, em casos excepcionais, prorrogar 

em até 02 horas extras para completar a 
atividade.

Seguir expressamente o roteiro estabelecido para 
a viagem e o horário máximo de expediente para o 

motorista (08 horas/dia), permitido, em casos 
excepcionais, prorrogar em até 02 horas extras 

para completar a atividade.

Fim do Processo

Fim do processo

Entrar em contato com o Chefe do Setor de Transportes (Ramal 6507) para verificação de 
disponibilidade de motorista e veículos na respectiva data, e fazer o agendamento.


